
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - TJ/AM/PRES/SGTJ/DVPM/SPLAN
1. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
1.1 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA 2025) conforme tabela abaixo:

Item Código PCA
2025 Descrição Unidade Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

1 DVPM-2025-124
Espátula Uso Odontológico Material: Aço Inoxidável
Modelo: nº 24
Autoclavável

Unidade 5 R$ 16,90 R$ 84,50

2 DVPM-2025-125
Pote Vidro Formato: Cilíndrico Capacidade: 50 ML
Características Adicionais: Boca Com Tampa Rosqueável
Metálica

Unidade 5 R$ 27,83 R$ 139,15

3 DVPM-2025-126 Avental descartável frontal kit com 10 unidades Pacote com 10
unidades 48 R$ 30,00 R$ 1.440,00

4 DVPM-2025-127 Touca sanfonada descartável Pacote com 100
unidades 8 R$ 18,00 R$ 144,00

5 DVPM-2025-128 Sapatilha branca  Pacote com 100
unidades 8 R$ 35,00 R$ 280,00

6 DVPM-2025-129 Óculos de segurança Unidade 10 R$ 42,18 R$ 421,80
7 DVPM-2025-134 Cabo bisturi nº3 Unidade 3 R$ 14,20 R$ 42,60
8 DVPM-2025-135 Cabo bisturi nº4 Unidade 3 R$ 20,00 R$ 60,00
9 DVPM-2025-136 Lâmina de bisturi nº 15 Unidade 10 R$ 0,55 R$ 5,50
10 DVPM-2025-137 Lâmina de bisturi nº 21 Unidade 10 R$ 0,55 R$ 5,50

11 DVPM-2025-138 Algodão hidrófilo, formato em rolo, sanfonado
embalagem de 500g Unidade 5 R$ 17,00 R$ 85,00

12 DVPM-2025-140 Álcool etílico, aspecto físico: líquido 95%PA litro Litro 2 R$ 11,00 R$ 22,00

13 DVPM-2025-154
Becker Material: Vidro Graduação: Graduado em mm
Capacidade: 100 ML
Formato: Forma baixa Adicional: Com Orla E Bico

Unidade 5 R$ 6,70 R$ 33,50

14 DVPM-2025-155
Becker Material: Vidro Graduação: Graduado em mm
Capacidade: 50 ML
Formato: Forma baixa Adicional: Com Orla E Bico

Unidade 5 R$ 10,17 R$ 50,85

15 DVPM-2025-158

Frasco Laboratório Material: Vidro Âmbar Capacidade: 50
ML
Tipo Boca: Boca Estreita Tipo Tampa: Tampa Rosqueável
Plástica
Acessórios: Com Batoque

Unidade 5 R$ 4,50 R$ 22,50

16 DVPM-2025-160
Frasco conta gotas vidro 100ml cor âmbar tampa
rosqueada,
tetina látex

Unidade 5 R$ 30,00 R$ 150,00

17 DVPM-2025-614

Relógio Termo-Higrômetro Tipo: Digital com Display
Fonte Alimentação: Bateria ou pilha 
Peso: 85 a 140 G
Faixa Temperatura Interna: Mínimo -10 a máximo + 50 °C
Faixa Temperatura Externa: Mínimo -50 a máximo +70 °C
Faixa Medição Umidade Relativa: Mínimo 10 a
máximo 99 PER
Características Adicionais: Indicação Horas, 3 Leituras
Simultâneas

Unidade 1 219,96 219,96

18 DVPM-2025-623
Desumidificador Voltagem: 110/127/220 ou Bivolt V
Capacidade: 30 Litros P/Dia Potência Compressor: 1/2 HP
Coletor: 6 L

Unidade 2 379,00 758,00

  Valor Total R$ 3.964,86
1.2  Procedeu-se à retificação das quantidades referentes aos itens "Touca sanfonada descartável" e "Sapatilha branca". A correção
estabelece que, para ambos os itens, a quantidade correta é de 8 pacotes, contendo 100 unidades em cada pacote.
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 O Arquivo Central “Júlia Mourão de Brito" possui a missão institucional de guarda e conservação do acervo documental do Tribunal de
Justiça do Amazonas (TJAM).
2.2  Para tanto, necessita de diversos insumos e equipamentos específicos conforme listados na tabela do item 1.1 deste ETP
.
2.3 Portanto, observa-se que a referida aquisição torna-se necessária para auxiliar o Arquivo Central na execução das suas atribuições
institucionais junto ao TJAM.
2.4 Esta contratação deverá obedecer, no que couber:
a) Lei n. 14.133/2021 e suas alterações;
b) Resolução TJAM nº 64/2023;
 
3. UNIDADE DEMANDANTE
3.1 A unidade demandante é o Arquivo Central “Júlia Mourão de Brito".
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1 A solução escolhida deverá seguir os critérios e práticas de sustentabilidade contidos no GUIA PRÁTICO DE CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE PARA COMPRAS NO TJAM – 2022.
4.2 Ademais, tal solução deve atender as especificações técnicas listadas no item 6.1 deste ETP.
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1 Observa-se pelo processo 2024/000019758-00, que existem fornecedores nacionais suficientes no mercado aptos a entregar os materiais objeto
desta contratação.
5.2 Existem algumas formas possíveis para aquisição dos materiais, dentre elas:

Forma de
aquisição Vantagens Desvantagens

Aquisição imediata
e lote único

- Em tese, é a solução mais econômica devido ao ganho de
escala.
- Maior interesse de participação dos fornecedores (mitiga
o risco de licitação fracassada ou deserta)
- Não há necessidade de armazenagem, visto que
os itens serão usados de imediato.
- Tempo de entrega reduzido pois não é necessário
processo adicional de acionamento de ARP.

- Dispêndio total do valor

Ata de Registro de
Preço (SRP)

- Entrega conforme demanda.
- Não há necessidade de consumir todos os itens da ata,
pois o total não é vinculado.

- Para esta contratação em especial, devido a urgência, SRP não é a
solução mais indicada;
- Risco de desinteresse dos licitantes devido a baixa quantidade previstas
para aquisição.
- Riscos de atrasos entrega do material ao longo do período de vigência
da ata.
- Risco da empresa ser penalizada em algum momento durante os
12(doze) meses de vigência e ficar impedida de fornecer os materiais.
- Os preços da ARP tendem a serem mais altos devido a incerteza no
período que serão adquiridos.

5.3 Com base na análise das soluções existentes, conclui-se que a aquisição dos itens de forma total e imediata é a opção mais adequada para esta
demanda.
5.4 Ademais, por trata-se de bens comuns nos termos da Lei 14.133/2021, indica-se o uso do PREGÃO ELETRÔNICO como modalidade de
licitação;
5.5 Esta contratação adotará o critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO;
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1 A solução escolhida é a Aquisição imediata e lote único dos itens listados na tabela abaixo para atender à necessidade de insumos
do Arquivo Central “Júlia Mourão de Brito".
 

GRUPO
Código
PCA
2024

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE DE
MEDIDA QUANT.

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO 1
 

DVPM-
2024-417

Avental descartável frontal
kit com 10 unidades Material: TNT Componente:
Tiras Para Fixação
Característica Adicional: Manga Longa, Punho
Elástico
 

PACOTE COM
10 UNIDADES 48 R$ 30,00 R$ 1.440,00

DVPM-
2024-418

Touca sanfonada descartável
pct com/100 unidades
Material: Não Tecido 100% Polipropileno; 
Modelo: Com Elástico Em Toda Volta

PACOTE COM
100 UNIDADES 8 R$ 18,00 R$ 144,00

DVPM-
2024-419

Sapatilha branca
pct com/100 unidades
material: TNT (Tecido Não Tecido), cor: branca,
aplicação: uso laboratório, características
adicionais: com elástico, não estéril,  tamanho:
único

PACOTE COM
100 UNIDADES 8 R$ 35,00 R$ 280,00

DVPM-
2024-420

Óculos de segurança
Cor Lente: Incolor; Material Lente:
Policarbonato 

UNIDADE 10 R$ 42,18 R$ 421,80

DVPM-
2024-414

Espátula Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável
Modelo: nº 24 -Autoclavável

UNIDADE 5 R$ 16,90 R$ 84,50

DVPM-
2024-425

Cabo bisturi nº3
Material: Aço Inoxidável Tamanho: Nº 3;
Características Adicionais: Longo

UNIDADE 3 R$ 14,20 R$ 42,60

DVPM-
2024-426

Cabo bisturi nº4
Material: Aço Inoxidável Tamanho: Nº 4;
Características Adicionais: Longo

UNIDADE 3 R$ 20,00 R$ 60,00

DVPM-
2024-427

Lâmina de bisturi nº 15
Material: Aço Carbono Tamanho: Nº 15 Tipo:
Descartável Esterilidade: Estéril
Características Adicionais: Embalada
Individualmente

UNIDADE 10 R$ 0,55 R$ 5,50

DVPM-
2024-428

Lâmina de bisturi nº 21
Material: Aço Carbono

UNIDADE 10 R$ 0,55 R$ 5,50
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GRUPO
Código
PCA
2024

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE DE
MEDIDA QUANT.

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

Tamanho: Nº 21 Tipo: Descartável Esterilidade:
Estéril
Características Adicionais: Embalada
Individualmente

DVPM-
2024-429

Algodão hidrófilo, formato em rolo, sanfonado
embalagem de 500g

embalagem de
500g 5 R$ 17,00 R$ 85,00

DVPM-
2024-431

Álcool etílico, aspecto físico: líquido 95%PA
litro LITRO 2 R$ 11,00 R$ 22,00

DVPM-
2024-416

Pote Vidro
Formato: Cilíndrico; Capacidade: 50 ML
Características Adicionais: Boca Com Tampa
Rosqueável Metálica

UNIDADE 5 R$ 27,83 R$ 139,15

DVPM-
2024-445

Becker
Material: Vidro; Graduação: Graduado em mm;
Capacidade: 100 ML
Formato: Forma baixa Adicional: Com Orla E
Bico

UNIDADE 5 R$ 6,70 R$ 33,50

DVPM-
2024-446

Becker
Material: Vidro; Graduação: Graduado em mm;
Capacidade: 50 ML
Formato: Forma baixa Adicional: Com Orla E
Bico

UNIDADE 5 R$ 10,17 R$ 50,85

DVPM-
2024-452

Frasco conta gotas
vidro 100ml cor âmbar tampa rosqueada,
tetina látex

UNIDADE 5 R$ 30,00 R$ 150,00

DVPM-
2024-450

Frasco Laboratório
Material: Vidro Âmbar Capacidade: 50 ML
Tipo Boca: Boca Estreita Tipo Tampa: Tampa
Rosqueável Plástica
Acessórios: Com Batoque

UNIDADE 5 R$ 4,50 R$ 22,50

GRUPO 2

DVPM-
2024-448

Relógio Termo-Higrômetro
Relógio Termo-Higrômetro Tipo: Digital
com Display
Fonte Alimentação: Bateria ou pilha 
Peso aproximado: entre 85 a 140 G
Faixa Temperatura Interna: Mínimo -10
a máximo + 50 °C
Faixa Temperatura Externa: Mínimo -50 a
máximo +70 °C
Faixa Medição Umidade Relativa: Mínimo 10 a
máximo 99 PER
Características Adicionais: Indicação Horas, 3
Leituras Simultâneas
Garantia mínima: 12 meses

UNIDADE 1 R$ 219,96 R$ 219,96

DVPM-
2024-457

Desumidificador
Voltagem: 110/127/220 ou Bivolt V
Capacidade mínima: 30 Litros/Dia
Potência mínima do Compressor: 1/2 HP
Coletor (capacidade mínima): 6 Litros
Marca como MERA Referência: Termomatic /
NEW PLUS 1000 ou  Desidrat Plus 1000
Garantia mínima: 12 meses

UNIDADE 2 R$ 379,00 R$ 758,00

 
TOTAL
 

R$ 3.964,86

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
7.1 O levantamento dessa demanda foi estimada pelo Arquivo Central “Júlia Mourão de Brito".
 
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS
8.1 A estimativa de preços será levantada pela Divisão de Compras e Operações e constarão no respectivo Termo de Referência (TR);
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) NA SOLUÇÃO
9.1 Atento ao art. 40 da Lei nº 14.133/2021 que preconiza o princípio do parcelamento como regra geral, optou-se pela divisão dos itens
em grupos conforme item 6.1 deste ETP.
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1 Não existem contratações correlatas para esta demanda.
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1 Atender as demandas do Arquivo Central “Júlia Mourão de Brito";
11.2 Colaborar com a conservação e preservação do acervo documental do TJAM;
 
12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
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12.1 Não serão necessárias adequações quanto à implantação desta solução.
 
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
13.1 Na elaboração do respectivo Termo de Referência (TR), deve-se recomendar que a Contratada siga as diretrizes do GUIA PRÁTICO DE
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE PARA COMPRAS NO TJAM – 2022
 
14. A NECESSIDADE DE EXIGIR QUE OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
14.1 Para os itens do grupo 4 (Relógio Termo-higrômetro e Desumidificador) será necessária que os itens possuam assistência técnica no território
nacional.
 
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
15.1 Considerando que esta contratação trata aquisição de bens comuns e que o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133/21 dispensa a comprovação
de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional nas aquisições para entrega imediata, (prazo de entrega de até 30 dias), fica dispensada a
apresentação de documentos de capacidade técnica.
15.2 Todavia, com objetivo de garantir a entrega  tempestiva dos itens desta contratação, recomenda-se que o Termo de Referência exija
a apresentação de documentação hábil que comprove o fornecimento de itens similares.
15.3 Para esta contratação, considera-se itens similares:

Para o grupo 1: Insumos e materiais para laboratório/hospitalar em geral;
Para o grupo 2: Equipamentos para laboratórios e hospitalares em geral.

 
16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
16.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, em até 05 (cinco) dias após a entrega
dos bens;
16.2 Definitivamente, após a inspeção e verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação pelo setor demandante, em até 10 (dez) dias
após o recebimento provisório.
16.3 O Termo de referência dever prever, no prazo de 10 dias úteis, a substituição de qualquer item com defeito detectado no recebimento.
 
17. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
17.1 Os itens desta contratação devem ser entregues no prazo de 30 dias corridos após o recebimento da nota de empenho.
17.2 O recebimento dos materiais será feito pela Seção de Almoxarifado da Divisão de Patrimônio e Materiais do TJAM, localizada na Av.
Paraíba, s/n - São Francisco, Manaus-AM.
 
18. DOS CATÁLOGO E/OU AMOSTRAS
18.1 Será necessária a apresentação de catálogo/manuais dos itens, Relógio Termo-Higrômetro e Desumidificador com o objetivo de verificação
da compatibilidade destes com as especificações técnicas definidas neste ETP/TR. 
18.2 Considerando a responsabilidade ambiental do TJAM, o sobredito catálogo deve ser enviado no formato digital (pdf, jpeg, etc) ou indicado o
site no qual tal documento possa ver visualizado.
 
19. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
19.1 Após este estudo preliminar, verifica-se que a contratação da solução descrita no item 6 mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
 

 
Manaus, data registrada no sistema

 
Bruno Vales da Silva

Assistente Judiciário - Divisão de Patrimônio e Material
 

Daniele da Silva Duarte
Chefe da Seção de Planejamento da DVPM

 
Nélia Freitas Nogueira Vieira

Diretora da Divisão de Patrimônio e Material do TJAM
 
 
 
 
ANEXO I
MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
(FASE DE PLANEJAMENTO - ETP)

ID Risco Causa Consequência
Possibilidade
de
Ocorrência

Impacto Ação Preventiva ResponsávelAção de
contingênciaResponsável

1 Entrega de
itens
diferente
do solicitado

Falha nas
especificações
enviadas pela
seção
requisitante

Atraso e
dificuldades
na
recuperação e
preservação
do acervo
documental

Baixa Baixo - Ratificar a quantidade e
demais especificações básicas junto
ao Arquivo Central. 

DVPM Nesse item,
não há outro
controle
viável além
de das
medidas
preventivas.

DVPM

28/01/2026, 11:39 SEI/TJAM - 2341936 - Estudo Técnico Preliminar

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2583260&infra_siste… 4/5



ID Risco Causa Consequência
Possibilidade
de
Ocorrência

Impacto Ação Preventiva ResponsávelAção de
contingênciaResponsável

Aceitar o
risco

2
Entrega de
itens
danificados

Avaria no
transporte e
movimentação
por parte do
Contratado

Atraso no
atendimento
das demanda
do setor
requisitante

Baixo Baixo

 - Prever no TR a devida
embalagem para evitar danos;
 
- Prever no TR a substituição, no
prazo de 10 dias, dos itens
danificados.

Seção de
Artefatos de
Contratação

Acionar o
fornecedor
para a
substituição
conforme
prazo do TR.

DVPM

3 Atraso na
entrega 

Atraso no
transporte ou
entrega 

Atraso no
atendimento
das demanda
do setor
requisitante

Média Baixo

- Prever no TR o prazo máximo de
entrega de 30 dias corridos a partir
do recebimento da nota de
empenho.
 
- Prever no TR que, a depender da 
localização do fornecedor, sejam
incluídos os custos de frete aéreo.

Seção de
Artefatos de
Contratação

Nesse item,
não há outro
controle
viável além
de das
medidas
preventivas.
Aceitar o
risco

DVPM

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Duarte, Servidor, em 31/07/2025, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NELIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA, Diretor(a), em 31/07/2025, às 08:20, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Vales da Silva, Servidor, em 31/07/2025, às 08:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2341936 e o código CRC 281AFA38.
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